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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVON201.001.2026 - PE 

PROCESSO LICITATÓRIO N 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 

A 	 E 	A 

EMPRESA 	  

O(A) 	com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr(a) RENATA FONTES CAVALCANTE, Matrícula 

Funcional n --, doravante denominada CONTRATANTE, e 

o(a) 	 , 	 inscrito(a) 

no 	 sediado(a) 

no(a) 	  doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 	  

portador(a) do CPF n 	  tendo em vista o 

que consta no Processo 0 01.001.2026 - PE e em observância às 

disposições da Lei n 14.133, de 2021e na Lei ng 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n 01.001.2026 - PE, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de baterias de lítio 

para at..?nder as ncessidades do Consorcio Público de Manejo dos 

Resíduos Sólidos da Regio do Sertão Central - CONSERCE., conforme 

especificações t:cic:.; e nas condições estabelecidas no Termo de 
Refertncia. 

1.2. Objeto da contratação: 
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

indeptementc de transcrição: 

O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLJ3JLu SEGJDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1. O p .zo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da 

data JL Ussinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

2.1.1.0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de Lrmo aditivo, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de cuípa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCR - DO i,,iODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo 

de gestão, assrn como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DjÀ SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme 

estabelecido rio it.0 4.5 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QU 	DO VALOR 

5.1. O valor tctJ 	rataçao e de 	  

5.2. NL v:mlor aci ia •.5o incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrent s da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

imposus, encai 90$ sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessdos ao curnpHmeoo integral do objeto da contratação. 

5.3. u valor acima é meramente estimativo, de forma que os 

pagaentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos 

efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pnzo para pa cia merito ao contratado e demais condições a ele 

referente; encontre 	e Jefinidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contra i6. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 

prazo de um ano contada da data do orçamento estimado, em12 de 

fevereru Lie 232C. 

7.2. Aás o interrequ de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do 

CONT'í\TADO, OS eçOS 	iais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CO) TRATANTE, niediarite aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

CoinJor Amplo dPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes 	 tes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 

(um) ato será coitíi» 	.ir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Jo caso de :(rdSu ou não divulgação do(s) índice (s) de 

reajusanento, o C HT 	)TE pagará ao CONTRATADO a importância 

calcuac pela eJ'n :.riaç5o conhecida, liquidando a diferença 

coI.:;i.denLe 	.;c sern) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finak, e::) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrig:i.a aricnLe, c(; (!eíiJ' ,'es). 

7.6. Caso o(s) nu: 	eJLbelecido(s) para reajustamento venha(m) a 

ser e>i Lo(s) ou CH :.:eler forma não possa(m) mais ser utilizado(s), 

seró(., adotado, 	' substituição, o(s) que vier(em) a ser 
deLern udo(s) pe 	 o então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegcr 	novo índice oÍcal, para reajustamento do preço do valor 

renian:.scente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O rcjuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA, OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. So obrigações do C. TRATANTE: 

8.1.1. Exigir o c:utnpduiento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTF.ATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

.i .2. 

 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 

Termo je Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos 

ou incorreções vc fica.n. no objeto fornecido, para que seja por ele 

substftudo, reparo(,' u.. corrigido, no total ou em parte, às suas 

expenr:; 

.1.4. Acor ;rar e fiscalizar a execução do contrato e o 

cumpiurito das ob ações peio CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine 	parceh i .c'r .rsa da execução do objeto, para efeito de 

liquJ. 	u e pag ..,...... 	ando houver controvérsia sobre a execução 

do r 	c.ão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 d ..., flQ 14.1.J, 1  7C21; 

. Eh 	o pagamento ao CONTRATADO do valor 

cor, ......jíit 	o :;recinorJo do objeto, no prazo, forma e condições 

estab .Jos no pres.sae contrato; 

8. 1 .7. Aplcni in 1-01-MATADO as sanções previstas na lei e neste 

Coir 

10 de representação judicial do(a) Consórcio 

Púb. 	Manejo i, -)íde ,, 	Sólidospara adoção das medidas cabíveis 

quanJu do descL,dme. de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8.1. 	,amentc emitir decisão sobre todas as 

solicitçõcs e rc 
	

elacionadas à execução do presente Termo 

de C,.ntraw, 	 S os requerimentos manifestamente 
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impert.ioentes, emente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa xe:ução do ajIe. 

8.1.8.2. CoeciLJa a instrução do requerimento, a contar da 

data . protocolo, a Airninistração terá o prazo de 10 (dez) dias, 

admiL i a prorrogoço motivada por igual período. 

LI.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do 

equilíco econômico-ianceiro feitos pelo contratado no prazo máximo 

de 10 (o v) dias. 

U. NoL 	mitentes das garantias quanto ao início de 

pro 	dmirisnL 	a apuração de descumprimento de cláusulas 

contra w o is. 

8.2. -À Admiii:;.traçf 	To responderá por quaisquer compromissos 

assurndos pelo CNTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à 

execuço do conta aLo, L 	como por qualquer dano causado a terceiros 

em dcurânca de ato dc 01\1 1 RATADO, de seus empregados, prepostos 

ou su,. o cinados. 

cL;s.. 	NONA - DAS GI3RIGAÇõES DO CONTRATADO 

9.1. u LuJTRAl,D. Jeio curnpHr todas as obrigações constantes deste 

Contra:a e em Ee s .ncx.s, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despescs c: 	entes da boa e perfeita execução do objeto, 

obse vndü, ainec, . -.i ações a seguir dispostas: 

9.i.:i. Respoc.btar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

objeLu, ue acorde coo os utigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa 

do Cc .scmidor; 

j .?. Cricaicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte 

e qL.. 	 .ce a:tccede a data da entrega, os motivos que 

im:c. .Lt010 o ct.mp' e;u do prazo previsto, com a devida 

co, 	i 

9.1.3. Atender '.; 	rerminações regulares emitidas pelo fiscal do 

Contiatu ou auter:(. ele ::eperior e prestar todo esclarecimento ou 

infüw. ç'() pot eio socc .ios (inciso II do art. 137 da Lei n 9  14.133, de 

202 
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expPnc, no toEal ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

OS 	 nos qunlç. se verifcarem vícios, defeitos ou incorreções 

res.., 	cs da execuâu ou dos materiais empregados; 

9.1.5. ResponsabiL':r-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Adminstração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscUzaç5o ou o acom;anhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, qu 	nr.' autorizado a descontar dos pagamentos 

de'., ,,s ou da gnrariLa, (:r'o eqida, o valor correspondente aos danos 

sofr i 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema ae CadasSo un rnecedores , o CONTRATADO deverá entregar 

ao setci respous1 1 (fl: fiscaização do contrato, junto com a Nota 

Fisca 	. :rstunent - 	trança equivalente para fins de pagamento, 

os sequntes aocu 

9. 1. L.: 
	

1,11 
	

re.., .ridade relativa à Seguridade Social; 

5.l.6.. 	- 	conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida -tiia da U 

9.1.O.:. C• 	s que comprovem a regularidade perante a 

Fazonca Estadual ou fl '.. il do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.1.6.. -;t.idãi) de Regularidade do FGTS (CRF); 

9.1.6.5. 	Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 

r 	 s que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municip; 

9.i .7. RespnauHza 

trabaflii:,Las, pr 1 	.. 

legLs.. , u eSeCIf1Cu . 

ao contratante e r... 

9.1.8. Cui 

quatr(.) horas, q -:Çr 

no loca! na 	 ou OL 

-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

fiscais, comerciais e as demais previstas em 

adimplência não transfere a responsabilidade 

onerar o objeto do contrato; 

Fiscu do contrato, no prazo de 24 (vinte e 

rrêi.ia anormal ou acidente que se verifique 

eto contratual. 
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9.1.9. Par,±ir, n 	determinação do CONTRATANTE, qualquer 

atkc:. ie 

 

c-ie nào stuja sendo executada de acordo com a boa técnica 

ou q 	uÍa en í;c a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

1.10. Marter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade co' s obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitaçio na licitação, ou para qualificação, na licitação; 

9.1.11. CumHr, damnte todo o período de execução do contrato, a 

reserva de caryu:; prev*-Ia em lei para pessoa com deficiência, para 

reabiLado da P cv 	nc Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de carq. 	cvisu na eqislação (art. 116 da Lei nQ 14.133, de 2021); 

12. Com ., avar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, r 	pra 	f :-..Io fiscal do contrato, com a indicação dos 

emr.ais que !'rec' ram as referidas vagas (parágrafo único do 

art. 116 ia Lei no. 1 	2021); 

9.1.13. Gua 	 sjbre todas as informações obtidas em 

decorrc?nLia do cnn 	rio do contrato; 

9.i.1. CLI 

feder1.d, estadu. 

CONTRi-T1NTE; 

i.1.15. Ap 

certiticoço OU (  

1 dos postulados legais vigentes de âmbito 

unicipal, as normas de segurança do 

a tdcnica do produto, ou laudo técnico, ou 

umeLo que venha a ser solicitado pelo 

CONTRATANTE p.  r 	.)rovaçao do atendimento às cláusulas de 

susLetiJade cc i: i: ; O Termo de Referência. 

	

9.1.lu. subi- 
	

iamunte, por escrito, ao CONTRATANTE, para 

análise e apro, .' quer mudanças nos métodos executivos que 

fujam i especifc: - , 	Termo de Referência e demais documentos 

da con&rutção. 

CLÁU 	DÉCi 	GARANTIA DE EXECUÇÃO 

de garantia contratual da execução. 

10.1. 	a raver 	 de garantia contratual da execução. 

CLÁU5UL. DÉd. 	 EIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
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11.1, Comute in 	- o.. .inist:rativa o licitante que praticar quaisquer 

das 	 i 	art. 155 da Lei n 14.133, de 2021, quais 

sejao: 

r causa '. ;exeução parcial do contrato; 

b) Der causa à inoxocução parcial do contrato que cause grave 

dano à /\dninistraço ou ai) funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interess. coletivo; 

c) Der causa 	exe.çO total do contrato; 

d) J:tisejar o o wddiento da execução ou da entrega do objeto da 

contrai ::o sem ,''tio justificado; 

. A.resenLn (eclarüção ou documentação falsa exigida para o 

certame ou pre. 	dec ação falsa durante a licitação eletrônica ou 

execuJu ou cor 

) C.raudar 	 'ào ou praticar ato fraudulento na execução 

do cot ato; 

) CinporLd 	 odo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

naturu.: 

ticar ; 	.rc isto no art. 59  da Lei n° 12.846, de 19  de 

agosto u 2013. 

11.2. 	jrão api ::.. 	responsável pelas infrações administrativas 

acima 	:critas a 	 s sanções: 

qundo o CONTRATADO der causa à 

Inexec. 	pare';._, 	: 	to, sempre que não se justificar a imposição 

de 	ude maiS 	2Q do art. 156 da Lei n9  14.133, de 2021); 

.2.2. lm. 	. 	de licitar e contratar, quando praticadas as 
conC.i. e; .cscrita . 	. 	as de "b", 'c11  e "d" do subitem acima deste 
Ter 	Cont . 	re que não se justificar a imposição de 

penai,. 	e mais 	 do art. 156 da Lei n9  14.133,de 2021); 

7. . De,-,inLeneidade para licitar ou contratar, que 

impeul, o re., 	 de licitar ou contratar no âmbito da 

Adm,. . ção PC. 	.: a e indireta de todos os entes federativos, 

pelo p .. 	nínini; e : 	s) aros e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos subes "e" .. 	, .. n c;no nos demais casos que justifiquem a 
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imposi :Q da peniidc1e mais grave (52  do art. 156 da Lei nQ 14.133, de 

202111. 

Mu!_.: 

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de 

atraso i jstificad sobre 	valor da parcela inadimplida, até o limite de 

30 (trinta) dias; 

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza 

a Adrn:st: ação a 	'r a rescisão do contrato por descumprimento 

ou 	eprimento 	tde suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 

do i, 	7.37 da L 	' 	. 	3, de 2021. 

11.2.'.. 	rensatória de 15% (quinze por cento) sobre o 

v:or total o, r 	 , no caso de inexecução total do objeto; 

11.3. ,. picação das sanções previstas neste Termo de Contrato não 

exclui em hipótes 	'a, a cbrigação de reparação integral do dano 

caua(,) ao CONTF 	.9° u art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4. oJas as sai, 	'-; 	vistas neste Termo de Contrato poderão ser 

aplLa..; cumo 	.:ra a com a multa (7° do art. 156 da Lei n 

14.133, de 2021). 

7.1.4.1. Ar, 	cação da multa será facultada a defesa do 

interes.da no pro;' a 	(quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intirna.,,o (art. 157 	Lo 	O  14.7133, de 2021); 

114.2. Se 

sueoes ao 

COls.T\ .T/NTE o 

será d(._-contada 

8°do ji,t. 156 da 

7.1 z,3  Previ 

mu! 	 sa 

XXX ,uí extenso) 

enioa i o,  1 a autor 

11.5. Iodas as s 

cunc .iJ3fleflte 

2021). 

apIR Ia e as indenizações cabíveis forem 

r L pagamento eventualmente devido pelo 

LL 'ADO, além da perda desse valor, a diferença 

kj 

	

	tia prestada ou será cobrada judicialmente ( 

33, de 2021); 

:L ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

;.; a administrativamente no prazo máximo de 

ntar da data do recebimento da comunicação 

c npctonte. 

vistas neste Contrato poderão ser aplicadas 

ulta à 7 2  do art. 156 da Lei nQ 14.133, de 
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11.6. .. aplicação ( 	r. 6es realizar-se-á em processo administrativo 

que 	re o contrdit.ório e a ampla defesa do CONTRATADO, 

obseR 	-se o procedr tento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da L 	£4.133, d ?Y , para as penalidades de impedimento de licitar 

e coi i,.- 	ai e de d.chn 	de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. i 	ap!icaç 	ds srções serão considerados (10  do art. 156 da 

Lei n° 14.133, de 70211 : 

11,7.1. A rmturo7L c. gravidade da infração cometida; 

11.7.2. As ju 

.i4.7.3. As Cii 

4.1.7.4. Os d. 

11.7.5. lmlL 

integridade, confarr 

11.8. us atos previr 

de 2021, OU em CL'. 

Pública q.. taii 

12.8lu, io 20L. 

autos, ,oserao.. 

defini(-,,s na refcJ 

11.9. A porsLf 

desco .iJerada ser 

encobHi ou dissinvj 

Ou paia ruvu'T.ir C 

das SULÇ, es a 

adn 	:Lores 

jurkJc . sucessa 

coliqaçao OU 

observJos, e_  

obredaJe u, 

2021.',- 021) 

ies do caso concreto; 

as agravantes ou atenuantes; 

ala pravierem para o CONTRATANTE; 

ou o aperfeiçoamento de programa de 

,as e orientações dos órgãos de controle. 

.0.00 infrações administrativas na Lei nQ 14.133, 

de licitações e contratos da Administração 

.:n tipficados como atos lesivos na Lei n 

rIdos e julgados conjuntamente, nos mesmos 

pc. dimental e autoridade competente 

t.. 159 da Lei n° 14.133, de 2021); 

jurídica do CONTRATADO poderá ser 

utili7ada com abuso do direito para facilitar, 

a 
	

dca dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

oesso jurídica serão estendidos aos seus 

com aderes de administração, à pessoa 

•mpr a do mesmo ramo com relação de 

fato ou de direito,com o CONTRATADO, 

(asos, o contraditório, a ampla defesa e a 

rída prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, de 

L 

(. ( 

11.10.11.10. O 

COfl - 	 do 

OS 1. S readvu•; às 

no -. ,,,tïo NflLi ). 

a prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

o c .o da sanção, informar e manter atualizados 

ai odes por ela aplicadas, para fins de publicidade 

mpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
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Cadaro Naciona (In Tir esas Nmidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Podr L.cutivo r(i€ 	. . 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 

ll.. A sançd2s d 	imento de licitar e contratar e declaração de 

ifli(k ...ade para diar O.. contratar são passíveis de reabilitação na 

forma Ja urt. 163 (ia Lol i• 14.133, de 2021. 

11.12. Os débitos (O contratado para com a Administração 

CONTRAí,NTE, iesuilantes de multa administrativa e/ou indenizações, 

flC) :r..crftos em d. h ativa, poderão ser compensados, total ou 

parJi::uee, CO. c .( dos de'idos pelo referido órgão decorrentes 

deste inç,sino c;ntr. 	de outros contratos administrativos que o 

co o,, aJO possua cr. j O 1; -smo 1rgão ora CONTRATANTE. 

CLÁuSuL D'CM 	 DA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.i. O contrato se ..xH 	;e quando cumpridas as obrigações de ambas 

as par, ainda ue 	....rro ares do prazo estipulado para tanto. 

12.. 	 forem cumpridas no prazo estipulado, a 

aé a conclusão do objeto, caso em que 

devea a Adod .J . .ovidenciar a readequação do cronograma 
fixae0 ara o CO O 

12.d. li 	.hL d 

referida .., "Icil,LLft. 

dLi. L. rica 

rese iva s:.r T( 

- dei 

nesse,  Laso, aL)L 

exe .ço conLritt 

12. . . (. tr:.a 

.0 

ue quando a não conclusão do contrato 

orrer (1 a culpa do CONTRATADO: 

o-tiWído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

rati\uas; e 

iução optar pela extinção do contrato e, 

das admitidas em lei para a continuidade da 

dnto antes de cumpridas as obrigações nele 

)ra7o iiele fixado, por algum dos motivos 

1  Lcd n2  14.133, de 2021, bem como 

o c 	traditório e a ampla defesa. 

;dLam-se também os artigos 138 e 139 da 
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1.4.2. i 	 Hicial ou a modificação da finalidade ou da 

estr.iLi 	(lia emp, 	no ensejará a rescisão se não restringir sua 

cap(.de.» de cai c . c cotrato. 

12.4.2.1. fle a peração implicar mudança da pessoa jurídica 

conrua, deverá ser Íormali7ado termo aditivo para alteração 

s u bj t: Vc. 

12.5. O Lermo de recisto, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. a;: 	; eventos contratuais já cumpridos ou 

pau 	tenLe cun... 

1 . .2. Rei 	. . 	gainentos já efetuados e ainda devidos; 

.3. Ir ien 	.s 	multas. 

12.E. 	\t:iriço do c;; . tão configura óbice para o reconhecimento 

do de. e..líbrio eccen: -Íinanceiro, hipótese em que será concedida 

inde;. j . o 	C 	ino indenizatório (caput do a. 131 da Lei n2  

(e 2O 	). 

CLIA U  17 	DÉci'.; L 	IRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. ,.. .:espe 1JS Oe . 	da presente contratação correrão a conta 

de e 	:sos eçecL:. 	.unados no Orçamento, na dotação 

1D 	 ...iL. 	a 
	 ; exercícios financeiros subsequentes será 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créJ 
	

aediante apostilamento. 

CLÁu,.u.DÉCne. b, - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. o. . 
dispus  

fee ,À5 H' 
na 

prir1ct.us  cers e.. 

. decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

nQ 14.133, de 2021, e demais normas 

J. .,riarnerite, segundo as disposições contidas 

'O, ..ódigo ue Defesa do Consumidor, e normas e 

A - LíS ALTERAÇÕES 

15.. LL'LLL. 	 ..iitreuais reger-se-ão pela disciplina dos 

art. 	e se, 	 14.133, de 2021. 
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15.2. O .ON[RATAD.) 

contrito 	OS (U 

O loot 	 o 

cal, 

15.3. 	çjistros que rTio 

realizac.os poí 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

LI supr issões que se fizerem necessários, até 

ICO p(,i cento) do valor inicial atualizado do 

coracterizam alteração do contrato podem ser 

ostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo, no forma do ort:. 13G da Lei nQ 14.133, de 2021. 

CLLSL..M &ÉJfr.:. 	 - L)A. IJBLICAÇÃO 

16.1 . I:oiib 	i 	:ATANÍE providenciar a publicação deste 

intru 	rio • 	ÍOI L: 	•Joional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma 	 ,o 	. o (Áj Lei n 14.133, de 2021, bem como 

dispoi.oWzar oso lo: 1 ,no c. Contrato no sítio oficial do(a)Consórcio Púb. 

de Manel kesíduo' :.L'niuOooa rede mundial de computadores (internet), 

em atencio o §2 do oU 2° da Lei nQ 12527, de 2011, c/c o inciso V do 
§30 do o... -7 0  uu fl 	O o /.724, e 2012. 

CLÁUSUL OL.i .: 

17.1. U CkLU 

decon 	, ao exeo 

compc,sL0 pCli Li 

2021. 

IA - DO FORO 

• narca de Quixadá para dirimir os litígios que 

:L Termo de Contrato que não possam ser 

o, conforme §12  do art. 92 da Lei nQ 14.133, de 

QU IXADÁ/CE, 

;-, i legal da CONTRATANTE 

R e 	I.II.Scível legal da CONTRATADA 

TESTE; .. 
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